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SEÇÃO 2 -  Atos Decisórios

 

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 74, DE 08 DE MARÇO  DE 2022

 

TORNA SEM EFEITO PORTARIA DE PESSOAL

 

O Coordenador-Geral de Planejamento e Administração subs9tuto, designado pela Portaria de
Pessoal nº 148, de 26 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 27 de maio de 2021, no uso das
competências  que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal FUNARTE nº 158, de 28 de maio de
2021, publicada D.O.U. de 31 de maio de 2021,

 

CONSIDERANDO item II, do artigo 13, da Lei 14.204/2021,

 

RESOLVE:

Art.1º - Tornar sem efeito a PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 63, de 03 de março de 2022,
publicada no D.O.U. de 07 de março de 2022.

 

Portaria assinada:

MARCIO LOUREIRO TAVEIRA
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Coordenador-Geral de Planejamento e Administração substituto

-

Boletim Interno de Pessoal assinado:

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Recursos Humanos substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 10/03/2022, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1414084 e o código CRC AC8C3E0E.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000379/2022-36 SEI nº 1414084
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